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PORTARIA N° 56-A, DE 01 DE JUNHO DE 

2023. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE ARARA, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos artigos 24 e 25, da Lei Complementar 
Municipal de nº 139/2008. 

 

R E S O L V E :  

Artigo 1º - DESIGNAR, o Senhor 
AIRONE ROSBERG MEIRA DA SILVA, cargo 
GARI, matrícula nº 1438, para exercer a função 
de Coordenador do Núcleo de Apoio ao 
Idoso, vinculado à Secretaria de Ação Social, 
servindo-lhe de título a presente portaria, até 
ulterior deliberação. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor 

nesta data, revogada as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito da Prefeitura 

Municipal de Arara-PB, em 01 de junho de 

2023.  

  

 

http://www.arara.pb.gov.br/

